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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.  OBJETO 
1.1.  Aquisição de produto de informática, conforme especificações e quantitativos a 

seguir descriminados. 
 
2. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
 
Item Equipamento Qtd Especificação 

1 Placa de Vídeo Dupla 

saída com adaptador 
Modelo de Referência: 
Asus V9520VS Geforce 
FX 5200 

700 • Placa de Vídeo AGP 8x com no mínimo 64 Mb; 
• Duas saídas de vídeo (digital ou analógica) 

capaz de gerar saída para 02 monitores 
simultaneamente utilizando-se o recurso de tela 
extendida (02 monitores funcionando como se 
fossem uma tela só – DUAL VGA) com 
resolução de 1024x768 dpi.  

• ATENÇÃO: Para cada saída digital (DVI) que 
a placa tiver, deverá vir acompanhada de um 
adaptador para saída analógica. Se ambas as 
saídas forem analógicas, deverá vir 01 
adaptador para saída digital. 

 
Modelo dos conectores 

 
  

Adaptador DVI para VGA Adaptador VGA para DVI 
 
3. PRAZO DE ENTREGA  
3.1. Máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da assinatura do contrato; 
 
4. GARANTIA MÍNIMA 
4.1.   Possuir garantia mínima de 6 (seis) meses, com atendimento técnico nas 

dependências da Seção Judiciária do Espírito Santo, em Vitória-ES, a contar da data 
de emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;  

 
5. LOCAL DE ENTREGA: 
5.1. A entrega deverá ocorrer no horário de 13 às 18 horas, de segunda a sexta-feira, 

exceto feriados, e em um dos endereços abaixo, a ser definido pela SESUT: 
Edifício Sede da JUSTIÇA FEDERAL - Seção Judiciária do Espírito Santo, à Rua 
São Francisco 52, Cidade Alta, Vitória-ES. 
Ed. Jerônimo Monteiro, localizado na Av. Getúlio Vargas, 595, Centro, Vitória-ES. 
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 6.  CONDIÇOES DE RECEBIMENTO 
6.1.  Os equipamentos serão recebidos pela Seção de Suporte Técnico de Informática – 

SESUT ou por Comissão de Recebimento de Bens, no horário de 13 às 18 horas, de 
segunda a sexta, exceto feriados; 

6.2.  No ato da entrega, a Seção responsável emitirá TERMO DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO relacionando todos os produtos recebidos, nos termos da Nota Fiscal; 

6.3.  Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da Seção 
responsável e constará das seguintes fases: 
a)   Abertura das embalagens; 
b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas                                                         
exigidas e/ou aquelas superiores oferecidas pela CONTRATADA; 
c)   Colocação do produto em funcionamento; 
d)   Testes do produto. 

6.4.  O período de inspeção será de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de entrega 
do produto. 

6.5.  Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de mau funcionamento do 
produto, verificados na inspeção do mesmo, este deverá ser substituído por outro 
com as mesmas características, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da 
data de realização da inspeção; 

6.6.  Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos com as 
especificações técnicas exigidas no Edital e aquelas oferecidas pela 
CONTRATADA, a Seção responsável emitirá o TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO; 

6.7.  Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos e procedimentos 
estabelecidos nestas CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO; 

 
7.  SERVIÇOS DE GARANTIA 
7.1.  O PERÍODO DE GARANTIA será aquele oferecido pela CONTRATADA em sua 

Proposta Comercial, observado o prazo mínimo exigido neste TERMO DE 
REFERÊNCIA; 

7.2.  O inicio do PERÍODO DE GARANTIA dar-se-á na data de emissão do TERMO DE 
 RECEBIMENTO DEFINITIVO; 
7.3.  Os 60 (sessenta) dias iniciais do PERÍODO DE GARANTIA serão considerados 

como PERÍODO DE FUNCIONAMENTO EXPERIMENTAL; 
7.4.  Durante o PERÍODO DE FUNCIONAMENTO EXPERIMENTAL, caso o produto 

apresente falhas de funcionamento, deverá ser substituído por outro completamente 
novo e com as mesmas características deste. Neste caso, dar-se-á início aos 
procedimentos e prazos estabelecidos nas CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO; 

7.5.  O prazo para atender aos chamados técnicos efetuados pela CONTRATANTE no 
PERÍODO DE GARANTIA, será de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da 
data/hora da sua solicitação; 
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7.6. A CONTRATADA fica obrigada, durante o PERÍODO DE GARANTIA e em caso de  
 necessidade de substituição do produto que não mais exista no mercado, ou que 

estejam fora de linha de fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por 
qualquer outro motivo o fabricante não mais o produza, a proceder a substituição por 
produto tecnologicamente equivalente ou superior; 

7.7.  Os chamados técnicos serão sempre realizados pela SESUT diretamente à 
CONTRATADA que, deverá tomar todas as providências necessárias ao pleno 
atendimento do chamado, obedecendo rigorosamente os prazos e condições aqui 
estabelecidos; 

7.8.  Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos SERVIÇOS DE GARANTIA 
aqui descritos, inclusive as substituições de produtos, ficarão inteiramente a cargo da 
CONTRATADA, bem como a responsabilidade dos produtos que estiverem sob sua 
guarda, arcando com quaisquer danos. 

 

8. PRESTAÇÃO DE GARANTIA 

8.1 A licitante vencedora deverá, como condição para a assinatura do CONTRATO, 
apresentar garantia no valor de 2% (dois por cento) do preço global a ser contratado, 
através de uma das modalidades previstas no § 1º do Art. 56 da Lei nº 8.666 de 
21/06/1993. 

 
9.  PROPOSTA DE PREÇO 
9.1  Preço unitário do item; 
9.2  Informar a marca e o modelo dos produtos ofertados, tanto da placa como dos 

conectores;  
 

10.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (HABILITAÇÃO)  
10.1  A licitante, juntamente com os documentos de habilitação, deverá apresentar como 

qualificação técnica, os seguintes documentos: 
a) Declaração (em conformidade com os modelos sugeridos no ANEXO I-A) de que, 
quando da assinatura do contrato, que está apta a comercializar os produtos e que 
terá estrutura técnica adequada para a realização do serviço proposto e das 
substituições do produto defeituoso no período de garantia dos produtos ofertados.  

   

  11. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 O registro de preços em questão terá validade de 01 (um) ano. 

 

 
 
 
 

Magno Bortolini Cardoso 
Supervisor da Seção de Suporte  

Técnico de Informática 
 



 
                      JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

                          SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
                   
                       SEÇÃO DE SUPORTE TÉCNICO DE INFORMÁTICA 

TERMO DE REFERÊNCIA                                                                                                                                4 

      
 

ANEXO I-A 
 

MODELO DE DECLARACÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

(só deve ser apresentado por proponente que se enquadre na categoria de Fabricante, Distribuidor, 
Representante ou Revenda Autorizada) 

 
 
 

(papel timbrado DO LICITANTE) 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 

 
DECLARAMOS, para fins de participação no(a) ...(INDICAR A MODALIDADE E O N.o DA LICITAÇÃO) ..., 
da JUSTIÇA FEDERAL - Seção Judiciária do Espírito Santo, que estamos aptos a comercializar os produtos a 
seguir descritos, e que teremos estrutura para prestar os serviços de GARANTIA dos mesmos, conforme' 
Especificações, nos casos em que, comprovadamente, o mesmo deva ser substituído.  
 
Declaramos ainda que, quando da assinatura do TERMO CONTRATUAL, forneceremos o endereço, 
telefone, fax e pessoa para contato. 
 
 
 
 
 
DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS 

PRODUTOS 
MARCA DO PRODUTO MODELO 

   
   
 
 
 
 

(Assinatura do) Representante(s) Legal(is) da empresa licitante does) produto(s), (com identificação do) 
nome(s) completo(s), cargo(s), endereço(s), fax e telefone(s) de contato). 

........ (Localidade).. ..,.........de ........................de ....... 


